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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA 
GRANDECNPJ: 01.612.623/0001-88 
Praça da Matriz 18 Centro. Fone: (86) 
3296.0122CEP: 64.378-000 - São Miguel da 
Baixa Grande PI 

Decreto nº 08/2023 
Silo Mjguel da Baixa Grande PI 12 de Junho de 2023. 

Dispõe sobre o regimento interno do conselho municipal do 
Parque Ambiental Olho n· Água São M .tguel do Munlcfplo de 

Silo Miguel da Baixa Grande, e dai outras providências. 

CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELil.\flNARES 

Art. 1 º - E s te rcgiinento tem por finalidade estabelecer as normas de organização e 

funcionamento do Conselho Municipal do Parque Ambiental Olho o· Água São 

Miguel, nos termos da Lei Federal n º 9.98S/2000 e Lei Municipal N º 215/2023, DE 26 DE 

MAIO D E 2023. 

Parágrafo Único - A expressão Conselho Municipal do Parque Ambiental Olho D '" 

Água Sã Miguel se equivalem para efeito de referência e comunicação no texto deste 

Regimento 

Art. 2° - Cuja competSncia é regida pela e Lei Municipal N °215/2023. DE 26 DE 

MAIO DE 2023. e na Lei Federal nº 9 .985/2000, em sua atuação deverá observar as seguintes 

diretrizes bás icas: 

I - Interdisciplinaridade no trato das questões ambientais do parque; 

D -Participação comunitária; 

m - Promoção de saúde pública e ambiental 

IV- Integração da política municipal de meio ambiente com as politicas de meio 

ambiente em nível nacional e estadual; 

V - Compatibilização entre políticas setoriais> e demais ações do g overno; 

V1 - Exigência de continuidade> no tempo e no espaço nas ações de gestão Ambiental; 

Vll - Informação e divulgação obrigatória, e permanente de dados> condições e ações 

ambientais; 

VIII - Prevalência do interesse público s obre o privado; 

IX- Proposta de reparação de danos Ambientais independentemente de outras 

sanções Civis e penais ; 

X - Promoção do Desenvolvimento Sustentável, que, de acordo com a definição da 

Organização das Nações Unidas- ONU é o "desenvolvimento que satisfaz as necessidades 

presentes, sem comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias 

necessidades" 

XI - O presente Conselho estabelece as normas de utilização do Parque Ambiental 

Municipal Olho D ' Água São Miguel, patrimônio e bem de uso comum do povo que, em 

virtude de seus atributos ambientais, é um parque de preservação. 

CAPÍTULOll 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3° - Nos termos da Lei Municipal N º 215/2023 , DE 26 DE MAIO DE 2023 o 

CMPASM constitui-se dos seguintes órgãos: 

I - Secretaria Executiva; 

II - Câmara Técnica; 

III.- Câmara Social; 

Com pessoas do conselho. 

Art. 4° - A Secretaria Executiva é órgão auxiliar da Presidência e da Câmara Social, 

desempenhando atividades de gabinete, de apoio técnico, administrativo e de 

execução de normas referentes à proteção do meio ambiente. 

Parágrafo 1º - A Secretaria Executiva do CMPASM será exercida pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Município. 

Parágrafo 2º - O Secretário Executivo e seu suplente são servidores públicos 

indicados pela Secretaria de Meio Ambiente do município e podem ser escolhidos dentre os 

representantes do poder público na Câmara Social, tendo, nestes casos, direito a voto. 

Art. Sº - Câmara Técnica é um órgão auxiliar da Presidência e da Câmara social e da 

secretaria executiva e deve ser composta por membros da Secretaria de meio Ambiente, 

Secretaria de Agricultura, poder público e Membros do conselho. Tem a função de apoio 

técnico para assuntos específicos, com mandato por tempo determinado, sendo os resultados 

de seu trabalho objeto de análise e decisão pela Câmara Social do Conselho. 

Parágrafo 1° - Todos os membros da Câmara Técnica têm por obrigatoriedade ser 

profissionais das áreas agrárias e afins devidamente registrados nos seus devidos conselhos. 

É vedada a entrada de membros que não preencha esse requisito. 

Parágrafo 2º - A composição das Comissões da Câmara Técnica será objeto de 

deliberação da Câmara Social, podendo delas participar membros da Câmara Social ou 

técnicos externos ao CMPASM. 

Parágrafo 3° - O encaminhado dos assuntos ás Comissões deverá ser realizado 

através do Presidente da CMP ASM. 

Parágrafo 4° -As comissões serão constituídas e aprovadas pelo Conselho e contarão 

cada uma com pelo menos 3 (três) membros, sendo um deles definido como coordenador. 

Parágrafo 5° - Os membros da Câmara Social poderão surgir ao Presidente do 

Conselho o encaminhamento de temas para a análise por Comissões Técnicas. 

Parágrafo 6° - As reuniões das Comissões serão convocadas pelos seus respetivos 

coordenadores ou pelo Presidente do Conselho. 

Art. 6° - Câmara Social é um órgão responsável por cuida de toda parte social do 

parque como bem esta dos visitantes, colaborares e comunidade entorno, responsáveis por 

ações voluntárias de empresas pública ou privada em beneficio da sociedade, incluindo 

iniciativas voltadas ao público interno, como treinamento de colaboradores, e externo, como 

um projeto que envolve a comunidade sempre pautando em ações socioambiental. 

Parágrafo 1° - Deverá ser composta por membros do conselho e poder municipal 

tendo preferência por pessoas com formações ou vivencias nas áreas sociais como, assistente 

sociais, psicólogas, pedagogas, professores, educadores fisicos, fisioterapeutas, sociólogos, 

profissionais voltadas a saúde, justiça, cultura e outros. 

Art. 7° • As funções de membros são exercidas pelo prazo de 2 (dois) anos, permitida 

a recondução. 

Parágrafo Único - As funções de membro do Conselho não são remuneradas, sendo 

consideradas como de relevante interesse público. 

CAPÍTULOill 

DAS ARTRIBUIÇÕES E COMPET:tNCIAS 

Art. 8° - Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Miguel da Baixa 

Grande (SEMMA), por meio da Administração do Parque Municipal Olho D' Água São 

Miguel, vinculada ao Conselho do Parque Ambiental Olho D ' Água São Miguel fazer 

cumprir, em parceria com instituições competentes do poder público (SEMAR, IBAMA, 

MPM) as regras e atribuições deste regulamento e dar outras providências. 

Art. 9" - O CMP ASM será presidido por wn Presidente e wn Vice-Presidente, eleitos 

pelos membros titulares do conselho. 

Parágrafo Único - O mantado do Presidente e Vice-presidente será de 2 (dois) anos 

e deverá ser renovado a cada renovação geral do Conselho. 

Art. 10" - O presidente do Conselho Municipal de Maio Ambiente possui as seguintes 

atribuições: 

I - Representar o Conselho em todos os atos necessários; 

ll - Convocar e presidir as reuniões da Câmara Social; 

m - Votar como Conselheiros e exercer o voto qualidade; 

IV - Resolver questões de ordem nas reuniões da Câmara Social; 

V - Determinar a execução das deliberações da Câmara Social, através da Secretaria 

Executiva; 

VI - Adotar metidas de caráter urgente, submetendo a homologação da Câmara 

Social. 

VII - Submeter à apreciação da Câmara Social o relatório anual de atividades do 

Conselho; 

VIII - Encaminhar a votação de matéria submetida à decisão da Câmara Social; 

IX - Encaminhar ao prefeito informações sobre as matérias em tramitação no 

Conselho, bem como suas deliberações, sugerido os atos administrativos necessários; 

X -Propor a criação de Comissões da Câmara Técnica e designar seus membros, após 

indicação da Câmara Social. 

XI - Solicitar informações de interesse da Câmara Social aos órgãos públicos 

municipais> estatuais e federais. e outras instituições e entidades não governamentais ou de 

pesquisa. 

Parágrafo Único - Na aus!ncia ou impedimento do exerclcio de suas funções, o 

Presidente do Conselho é substituído pelo Vice-Presidente. 

Art. 11° - Á Secretária Executiva do Conselho compete: 

I - Organizar, planejar e coordenar as atividades técnicas e administrativas de 

atribuições do Conselho. 

II - Fazer publicar as deliberações do Conselho através dos meios de divulgação 

oficialmente utilizados pela administração municipal; 

m - Convocar as reuniões do Conselho, por determinação do Presidente; 

IV - Assessorar as reuniões da Câmara Social e Câmaras Técnicas quando instaladas> 
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V - Assessorar o P res idente e m s uas a tribuições; 

VI - O rganizar os serviços de pro tocolo e m a nter o arqui vo d a docume n tação relativo 

às a tivida d es d o C lVIPASM; 

Vil - E laborar o re la tó rio anua l d as a ti v ida d es d o C MPAF , s ubmetendo-o ã Câm ara 

Socia l. até 15° (d écimo quinto) d ia ú ti l d o m ês d e fevere iro d o an o p osteri o r ao exercício; 

V lJI - E l ab o rar as a tas d o C MPAF, en caminh ando-as previam ente com o mín im o 05 

(c in co) d ias úte is d e anteced ê n c ia à Cfuno.ra Social para a n á lise, e s u a p osterior a preciação. 

IX - E n caminhar com n o míni m o c in co dias d e a nteced ência toda a d o cume n tação e 

p a uta p e rtine nte à re união do C M P AF a ser realizada. 

A rt . 12º - A s representações cons ti tui ntes d a Câm ara Socia l cabe m as seguintes 

atribuições: 

I - A provar o cale ndário d e re uniões p a ra o per fod o d e m and a to d os con selh e iros; 

JI - Apre senta r questões a mbienta is pa ra posicion a mento e d e liberação do Con selho; 

111 - Sugerir o con vite d e pro fi ssiona is com conhecime nto e / o u com fonnação 

técnico-cie ntí fica p ara s ubs idiar asa d e liberações d o Con selho e o u compo r Com issões 

Técn icas; 

lV - Pro p o r a criação e comp o r as Comissões T écnicas; 

V - E n caminha r matéria à Secre taria Execu t iva p a ra, a p ós an á lise, ser in c luída na 

o rde m d o dia par a d iscussão e vota ção n a Câm a ra Soc ia l; 

V I - D a r apoio ao P res ide n te e ao Secre tár io Execu tivo no c umprime nto d e s uas 

a tribuições; 

Vil - Solic itar ao Preside nte a convocação de re união extrao rdjná ria p a ra a preciação 

d e assunto re levan te; 

CAP Í T ILO I V 

D AS REUNI ÕES E D E LIBE RAÇÕES 

Art . 13 º - O Con selho re un ir-se-á, o rd inaria m e nte , p e lo menos 3 (tres) vezes ao an o, 

e , e m caráte r extraordiná rio , sempre que con vocad o p e lo seu Preside nte, por inic ia tiva p ró pria 

o u a requ eri.menta form a l d e , pelo m e nos, 1/ 5 ( u m quinto) d e seus membros titulares. 

P a r ágr afo 1 - As re uniões, o rdiná rias e extraord inárias, d e ve m ser con vocadas com 

anteced ê n c ia mínima d e 10 djas. 

P a r ágrafo II - As d atas d as reuniões o rdiná rias d e cada a no serão d e fini das e m 

c o mum a c o rdo com as representações cons tituídas da câm ara soc ia l e anunc ia das na última 

re união d o C MPA SM n o a n o anterior. 

Art . 14° - O quó ntm mín imo p ara a realização de re un iões d o C M PAF é d e 5 0 % + l 

(cinque nta p o r cen to) m a is um d os m e mbros c o m dire ito a voto, d evendo este quó rum ser 

m a ntido para qua isque r deli berações do Con selho. 

P a r ágr a fo Ú n ico - A s d ecisões do C onselh o nas re uniões o rdiná rias e ou 

extraordi n árias serã o to m adas e m vo tações a be rtas, p o r m a io ria s imples d os m e mbros 

votan tes, o b servad o o q u ó ru.m mínimo esta b e lecido n esse a rti go, cabe ndo ao Preside nte o 

voto d e qua lida d e. 

Art . 15º - A Orde m d o Dia d as re un iões d o C MPASM constará d o opresentoçõ.o, 

discussão e v o tação d as m a térias e m p a uta. 

P a r ágrafo 1 - O P res ide nte, por solic ita ç ão d e qua lque r Con selh e iro, po d e rá pro p o r a 

in versão da o rde m d e di scussão e votação d as m atér ias con s ta ntes da Orde m d o Dia. 

Parágr afo li - Cabe rá ao Secre tário Executivo, ou ao coordenad o r d e Comissão 

T écnica, se fo r o caso, re la tar as m a té rias que deverão ser s ubmetid as à discu ssão e votação. 

P a r ágr a fo JD - A discu ssão o u votação d e m a té ri a d a Orde m d o Dia p oderá ser a d ia d a 

p o r de liberação d a Câm ara Social, s ituação e m que a Câmara d e v e rá estabelecer o p razo de 

a di amento. 

P a r á g r a fo rv - O P reside nte d ecidi rá as q uestões d e o rde m e d irig irá a d iscu ssão e 

votação, p ode ndo, com a nuência d o p lenário e a be m d a e fetivida d e d os trabalhos, limi tar o 

número d e intervenções facu ltad as a cad a Con selhe iro, b e m com o a d esp ectiva duração. 

P a r á g r a fo V - Havendo te m a re le vante a o C MPAF o u s ituação eme rgenc ia l 

re lacio nada ao p arque m unic ipa l que não ten.ha s ido cons ta d a e m pauta, o Con selheiro 

inte ressad o p oderá re querer à Presidê nc ia, n o iníc io da reunião, s ua a preciação junto ao 

Conselho, d even do esta inclu são na pa uta ser a provad a pe los p resentes 

Art . 16° - As a tas serão d igita lizad as e e ncad e rna d as lavradas e m l ivro p róprio e 

assinadas p e los m e mbros que p a rticip a ra m d a re un i-lo que as o rig ina ra 1n, d evendo ser 

a pro v a d as na reunião su bseque nte à que lhes d e u o rigem . 

Art. 17° - O não compa rec ime n to, sem jus t ifi cativa fo rma l d ocume nta d a, d o 

Conselhe iro T itular e de seu suple nte o 0 3 (três) re uniões c o nsecut ivos o u a 0 5 (cinco) 

a lte rna d as duran te o p e río d o d e 12 (d oze) m eses con secu tivos, implica e m su a exclusão d o 

C MPAS M 

P a r ágr a fo 1 - A exclusão é d o re p resentan te e n ão d a entida de representada. N este 

caso, a S ecretaria Executiva n o ti fica rá a E n tid a d e/Órgão re p resentad a p ara indicação d e n ovo 

re p resentante . 

P a r ágr afo 11 - A rei nc idê nc ia, con secutiva o u n ão, d e exclu são d e representa ntes d a 

m esma E n tid ade/Ó rgão implicará na d e cl a ração de ina tividade d a re p resen tação, s ituação que 

se reverte rá a p ós comunicação form a l d a E n tidade/Órgão à Secreta r ia Execut iv a d o inte resse 

n a reativação,. e a n á lise/d eferime n to pela Câmar a Socia l d o Con selho. 

P arágrafo III - Par a fin s d e análise d os quó runs p a ra as re uniões d o Conselh o, n ão 

serão con s iderad as a s E ntidades/Órgãos inativos j u n to ao MPA M . 

A s d ecisões d a Câmara Social d everão cons tar e m a ta e~ d epois de ass inadas pelo 

P res ide nte, serão a n exad as ao expe die nte desp ectivo. 

CAP ÍTULO V 

DAS D I S P OSIÇÕES FINA I S 

Art. 1 8 º - Este R egime nto lntern o p o d erá ser m o dificad o pe lo Conselho, m edia n te 

a p resentação d e proposta q ue o a ltere, ass in a d a p or, no m ínimo, 1/ 3 (um terço) d os 

Con selheiros. 

P a r ágrafo I - A proposta d e a lteração d este R egime nto será dis tribuída aos 

Con selheiros p ara exame e proposição d e emend as com a antec edenc ia mínima de 30 ( trin ta) 

dias d a re união e m que será submetida à Câm a ra Socia l. 

Parágrafo l i - A re união para a lteração d o R egime n to Inte rno deverá ter quó rum de 

2 / 3 d os m e mbros d o Con selho com d ire ito a voto , sendo que a a provação se d a rá p o r m a io ria 

s im ples d os m e mbros vota ntes presentes. 

A rt. 19 º - O s casos o m issos e m re lação ao p resen te R egime nto serão d e liberad os e 

soluc io na d os p e la Câmara Socia l d o C MPASM 

Art. 20° - Este regime nto e ntra e m v igor na data d e su a aprovação p e la m aioria 

a b so luta d os m e mbros do C MPAS M e terá su a pub licação n os te rmos estabelecidos p e la 

legis lação e m vigor. 

Maria d a Con ceição Mendes Teixei r a 

Prefeita M unicipa l d e São Migu el d a Baixa Grand e 

J ose Everaldo d a S ilva 

Secr e t a r io M unicipa l d e Meio Am b iente 
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DECRETO Nª 12023 SÃO JOÃO DO PIAUf, 31 DE MAIO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA MULHER DE SÃO JOÃO 
DO PIAUf, PARA Bl~NIO DE 2023 A 
2025 E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUf, ESTADO DO PIAUf, 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
CMDM de São João do Piauí, no uso das suas atribuições legais da Lei Municipal 
N"467 de 21 de maio de 2021 e no seu regimento interno. 

DECRETA: 
Art. 1 • Ficam nomeados os abaixo relacionados para compor o novo Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da mulher, CMDM de São João do Piauí, gestão 
2023/2025. 

I REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

1. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania: 

TITULAR: Efigênia Sá Brito 

SUPLENTE: Marina Mércia R. de Sousa 

2. Secretaria Municipal de Educação: 

TITULAR: Hélia Mendes Ribeiro 

SUPLENTE: Maria de Jesus Pereira Nunes ~ 
GABINETE DO PREFEITO 

P~ Honódo Santos,. sA, Centro• Slo Joio do ptaui-PI 
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